
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0048612-35.2013.815.2001.
ORIGEM: 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Saulo Alves Laurentino.
ADVOGADO: Alexandre Gustavo Cezar Neves.
APELADO: Estado da Paraíba.

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. POLICIAL
MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
SENTENÇA  QUE  DECLAROU  A  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.
APELAÇÃO. PAGAMENTO  REALIZADO  A  MENOR.  RELAÇÃO  DE
NATUREZA  DE  TRATO  SUCESSIVO.  PRESCRIÇÃO  INCIDENTE  APENAS
SOBRE  AS  PARCELAS  CUJO  VENCIMENTO  É  ANTERIOR  AOS  ÚLTIMOS
CINCO  ANOS  DO  AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  FUNDO  DO  DIREITO
INALCANÇÁVEL.  PRESCRIÇÃO  AFASTADA. REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DO RECURSO. 

É entendimento pacificado nesta Quarta Câmara Especializada Cível que, no tocante ao
pagamento de anuênios de militar estadual, tendo a pretensão autoral o objetivo de receber
as  diferenças  remuneratórias  decorrentes  de  pagamento  realizado  a  menor,  fica
caracterizada a relação de natureza sucessiva, de modo que a prescrição somente atinge as
prestações periódicas, mas não o fundo de direito, incidindo o Enunciado da Súmula nº 85
do Superior Tribunal de Justiça.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  ao  Agravo
Interno nos autos da Apelação n.° 0048612-35.2013.815.2001, em que figuram como
partes Saulo Alves Laurentino e o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Egrégia  Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto
do relator, em não conhecer da Apelação do Autor, em dar provimento ao Apelo para
reformar a Sentença e afastar a prescrição.

VOTO.

Saulo  Alves  Laurentino  interpôs Apelação contra  a  Sentença,  f.  27/29,
prolatada pelo Juízo da 1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital,  nos
autos da Ação de Cobrança c/c Obrigação de Fazer por ele ajuizada em face do Estado
da Paraíba,  que acolheu a prejudicial da prescrição do fundo de direito, condenando-o
ao  pagamento  das  custas  e  honorários  advocatícios  no  valor  de  R$ 1.000,00,  cuja
exigibilidade fica suspensa, por ser beneficiário da gratuidade judiciária. 



Em suas  razões,  f.  31/36,  alegou  a  inocorrência  da  prescrição  do fundo de
direIto, ao argumento de que a matéria é de trato sucessivo, aplicando-se, na hipótese, a
Súmula  85  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e,  no  mérito,  alegou  que  a  forma  de
pagamento sem atualização dos anuênios não abrange os militares.

Requereu  a  rejeição  da  prescrição,  e,  no  mérito,  pugnou  pela  reforma  da
Sentença para que o pedido seja julgado procedente, determinando que a parcela do
anuênio seja paga de acordo com seu tempo de serviço, condenando o Apelado, por
consequência, ao pagamento das diferenças pagas a menor, invertendo-se o ônus da
sucumbência. 

Sem  Contrarrazões  do  Apelado,  porquanto  ainda  não  formada  a  relação
processual, consoante Despacho de f. 37.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  42/45,  opinou  pela  rejeição  da  prejudicial  de
prescrição, sem pronunciamento, no entanto, sobre o mérito da causa, por entender que
não estão configuradas quaisquer das hipóteses previstas no art. 82, do CPC.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e seu preparo dispensado, por ser o Apelante beneficiário
da  gratuidade  judiciária,  pelo  que,  presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  dele
conheço. 

A negativa pelo Estado da Paraíba em pagar o adicional de tempo de serviço
dos militares na forma estabelecida na Lei n.º 5.701/93, renova-se mensalmente, sendo
aplicável, portanto, a Súmula n.º 85, do Superior Tribunal de Justiça1, segundo a qual
“nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”.

Deve-se  distinguir  a  hipótese  de  supressão  definitiva  de  uma  determinada
rubrica, ato isolado e pontual, do pagamento a menor de uma determinada verba, que se
repete mês a mês.

Na  espécie,  não  houve  supressão  definitiva  de  uma  rubrica  pontualmente
delimitada no tempo, mas um alegado pagamento a menor com periodicidade mensal,
sendo plenamente aplicável, portanto, o raciocínio insculpido na Súmula n.° 85 do STJ,
que alcança tanto a prescrição quinquenal do direito material quanto, por analogia, a
decadência tratada pelo art. 23 da Lei Federal n.° 12.016/092.

1 “Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado  o  próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do
qüinquênio anterior a propositura da ação”.

2  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  [...]  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  AMBIENTAL.  DECADÊNCIA
AFASTADA. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. […] 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, nos casos de
obrigação de trato sucessivo, o prazo para ajuizamento da ação mandamental renova-se mês a mês,



Ilustrativamente:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  ANUÊNIOS.  AÇÃO
ORDINÁRIA DE REVISÃO DE REMUNERAÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO
SUCESSIVO.  INOCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE
DIREITO. SÚMULA 85 DO STJ. O TRIBUNAL DE ORIGEM CONCLUIU
QUE  O  ART.  2°.  DA  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  50/2003,  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA,  NÃO  ALCANÇA  OS  MILITARES.
INEXISTÊNCIA  DE  ATO  DE  EFEITOS  CONCRETOS.  OMISSÃO  DA
ADMINISTRAÇÃO.  ALTERAÇÃO  DO  JULGADO.  SÚMULA  280/STF.
AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  Tratando-se  de  obrigação  de
trato sucessivo e inexistindo negativa expressa e formal da Administração, não
há que se falar em prescrição do fundo de direito,  nos termos do art.  1°. do
Decreto 20.910/32, motivo pelo qual incide, no caso, o disposto na Súmula 85 do
STJ. […] 3. Agravo Regimental do ESTADO DA PARAÍBA desprovido (STJ,
AgRg  no  AREsp  382.320/PB,  Rel.  Ministro  Napoleão  Nunes  Maia  Filho,
Primeira Turma, julgado em 08/04/2014, DJe 07/05/2014).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  MILITAR.  DIFERENÇAS  REMUNERATÓRIAS.
PRESCRIÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  INCIDÊNCIA  DA
SÚMULA Nº 85/STJ. 1. A natureza da relação jurídica entre a Administração e
o  administrado,  no  caso  em  apreço,  é  de  trato  sucessivo,  pois  refere-se  à
atualização e recebimento de anuênios supostamente devidos pelo ente público.
2. Nas causas em que se discute o recebimento de vantagens pecuniárias, nas
quais não houve negativa inequívoca do direito reclamado, tem-se relação de
trato sucessivo, atraindo aplicação da Súmula nº 85/STJ (Precedentes: AgRg no
AREsp  397.710/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA
TURMA, DJe 29/10/2013; AgRg no AREsp 384.285/PB, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/11/2013).  3.  Agravo regimental
não provido (STJ, AgRg no AREsp 469.801/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 20/03/2014, DJe 26/03/2014).

Afasto,  por  conseguinte,  a  declaração  de  prescrição  do  fundo  do  direito,
deixando de apreciar o mérito propriamente dito da causa, nos termos do art. 515, § 3°,
do Código de Processo Civil, porquanto ainda não formada a relação processual, o que
representaria cerceamento de defesa e indevida supressão de instância.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  para  reformar  a
Sentença, afastando a ocorrência da prescrição do fundo de direito, e determino o
retorno dos autos à origem para regular prosseguimento do feito.

não havendo falar em decadência do direito à impetração do mandado de segurança. 3. É também
pacífica a orientação jurisprudencial de que, em demanda concernente ao direito a gratificação instituída
por lei, não negado expressamente pela Administração, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas
somente as parcelas anteriores ao quinquênio pretérito à propositura da ação, conforme orientação fixada
pela Súmula 85/STJ. 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega
provimento (STJ, EDcl no REsp 1168762/AM, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em
02/05/2013, DJe 14/05/2013).



É o voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do  julgamento,  além deste
Relator,  o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


